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Nº Processo do TJ: 6234831220168060000
Ano: 2016 Nº Processo MP: 2016/346922 Distribuição: 4
Natureza: Agravo de Instrumento Campo: Secretaria de Processos - NURC
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não
Nº Processo do TJ: 8991265720148060001
Ano: 2016 Nº Processo MP: 2016/378214 Distribuição: 3
Natureza: Apelação Campo: Secretaria de Processos - NURC
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não
Nº Processo do TJ: 6260857320168060000
Ano: 2016 Nº Processo MP: 2016/381977 Distribuição: 3
Natureza: Agravo de Instrumento Campo: Secretaria de Processos - NURC
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não
Nº Processo do TJ: 23227720148060157
Ano: 2016 Nº Processo MP: 2016/383542 Distribuição: 2
Natureza: Apelação / Reexame Necessário Campo: Secretaria de Processos - NURC
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não
Nº Processo do TJ: 6273224520168060000
Ano: 2016 Nº Processo MP: 2016/384061 Distribuição: 2
Natureza: Agravo de Instrumento Campo: Secretaria de Processos - NURC
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não
Nº Processo do TJ: 625942842016806000050000
Ano: 2016 Nº Processo MP: 2016/389102 Distribuição: 2
Natureza: Agravo Campo: Secretaria de Processos - NURC
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não
Nº Processo do TJ: 6267846420168060000
Ano: 2016 Nº Processo MP: 2016/391754 Distribuição: 2
Natureza: Agravo de Instrumento Campo: Secretaria de Processos - NURC
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não

Quantidade de processos: 12

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Secretaria de Processos - 2ª Câmara Cível

Processos devolvidos pelo 28ª Procurador de Justiça
Dr(a). Francisco Gadelha da Silveira
A(o) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
01/04/2017 à 30/04/2017

Nº Processo do TJ: 10419820108060069
Ano: 2012 Nº Processo MP: 2012/4931 Distribuição: 2
Natureza: Apelação / Reexame Necessário Campo: Secretaria de Processos - 2ª Câmara Cível
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não

Quantidade de processos: 1

Processos devolvidos pelo 1º Procurador de Justiça
Dr(a). Roza Lina do Nascimento Maia
A(o) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
01/04/2017 à 30/04/2017

Nº Processo do TJ: 95300620118060000
Ano: 2012 Nº Processo MP: 2012/5006 Distribuição: 2
Natureza: Agravo de Instrumento Campo: Secretaria de Processos - 2ª Câmara Cível
Comarca: Fortaleza Volume(s): 1 Seg. Justiça: Não

Quantidade de processos: 1

DEFENSORIA PÚBLICA

CORRIGENDA

No Diário Eletrônico de Justiça, Ed. 1658, pág. 24, de 25 de abril de 2017, que publicou o Edital 14/2017 Seleção de 
Estagiário Bolsista Capital e Interior.

Onde se lê: 
       “As instituições de ensino superior conveniadas com a DPGE são as seguintes: Universidade Federal do Ceará – UFC, 

Universidade de Fortaleza – UNIFOR, Centro Universitário Estácio do Ceará – Estácio/FIC, Faculdade 7 de Setembro – FA7-
UNI7, Faculdade Integrada Grande Fortaleza – FGF, Faculdade Farias Brito – FFB, UNICHRISTUS, Faculdade Nordeste – 
FANOR, Faculdades Cearenses – FAC, Faculdade de Ensino e Cultura do Ceará – FAECE, Faculdade Metropolitana da Grande 
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Fortaleza – FAMETRO, Universidade Regional do Cariri – URCA, Universidade do Vale do Acaraú – UVA, Faculdade Católica 
Rainha do Sertão – FCRS, Faculdade Paraíso – FAP, Faculdade Luciano Feijão – FLF; Universidade Potiguar – UNP; Faculdade 
Filosofia e Tecnologia e Letras – FAFIC; Faculdade de Ciências e Tecnologia Mater Christi, Faculdade Leão Sampaio, Faculdade 
de Fortaleza – FAFOR; Faculdade de Tecnologia Nordeste – FATENE; Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN; 
Faculdade São Francisco; Faculdade Vale do Jaguaribe – FVJ; Faculdade Maurício de Nassau; Faculdade Ari de Sá.”

Leia-se:
      “As instituições de ensino superior conveniadas com a DPGE são as seguintes: Universidade Federal do Ceará – UFC, 

Universidade de Fortaleza – UNIFOR, Centro Universitário Estácio do Ceará – Estácio/FIC, Faculdade 7 de Setembro – FA7-
UNI7, Faculdade Integrada Grande Fortaleza – FGF, Faculdade Farias Brito – FFB, UNICHRISTUS, Faculdade Nordeste – 
FANOR, Faculdades Cearenses – FAC, Faculdade de Ensino e Cultura do Ceará – FAECE, Faculdade Metropolitana da Grande 
Fortaleza – FAMETRO, Universidade Regional do Cariri – URCA, Universidade do Vale do Acaraú – UVA, Faculdade Católica 
Rainha do Sertão – FCRS, Faculdade Paraíso – FAP, Faculdade Luciano Feijão – FLF; Universidade Potiguar – UNP; Faculdade 
Filosofia e Tecnologia e Letras – FAFIC; Faculdade de Ciências e Tecnologia Mater Christi, Faculdade Leão Sampaio, Faculdade 
de Fortaleza – FAFOR; Faculdade de Tecnologia Nordeste – FATENE; Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN; 
Faculdade São Francisco; Faculdade Vale do Jaguaribe – FVJ; Faculdade Maurício de Nassau; Faculdade Ari de Sá; Instituto 
Superior de Teologia Aplicada – INTA.”

Fortaleza, 08 de maio de 2017.

Andréa Pereira Rebouças
Supervisora do Núcleo de Estágio - DPGE

PORTARIA Nº 1118 / 2017

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais:

Considerando os arts. 42, 47 e seguintes da Lei Complementar Estadual  nº 06/97;

Considerando o disposto na Resolução nº 48/2011 do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública;

Considerando o disposto nos Editais de promoção nº 03/2017 a 37/2017;

Considerando ainda a 8ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior desta Defensoria Pública, ocorrida no dia 26 de abril 
de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º  - Efetivar as promoções dos Defensores Públicos relacionados de acordo com o Anexo Único, parte integrante desta 
Portaria, com efeitos financeiros a partir da data de sua publicação.

Art. 2º - As despesas decorrentes da promoção de que trata o art. 1º, correrão por conta da Defensoria Pública Geral do 
Estado.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 27 de abril de 2017.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Anexo Único, a que se refere a Portaria nº 1118 / 2017, de 27 de abril de 2017

NOME CRITÉRIO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL COMARCA NOVA

GUILHERME 
QUEIROZ MAIA FILHO

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
MORADA NOVA
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DAVYD JEFFERSON 
PINHEIRO DE 
CASTRO

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE CASCAVEL

ADRESSA MONTEIRO 
DE ALENCAR CORTEZ

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE RUSSAS

BEATRIZ FONTELES 
GOMES PINHEIRO

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE CASCAVEL

NATHALIA DE RICCIO MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE RUSSAS

MUNIZ AUGUSTO 
FREIRE ARAUJO 
EVARISTO

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE MARANGUAPE

AIRTON JORGE DE 
SÁ FILHO

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

8ª DEFENSORIA 
AUXILIAR DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA: 
9ª 
MACRORREGIÃO – 
REGIÃO DA SERRA 
DA IBIAPABA

ANTÔNIO DAVID 
GUERRA ROLIM DE 
OLIVEIRA

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE MARANGUAPE

LARA TELES 
FERNANDES

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA DE 
URUBURETAMA

CARLOS EDUARDO 
BESSA THOMAZ

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE PACATUBA

JOSÉ FABRÍCIO 
SABINO

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE QUIXADÁ

PALOMA MACHADO 
DE MOREIRA

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE PACAJUS

MATHEUS SILVA 
MACHADO

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE ITAPAJÉ
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PAULO WENDEL 
CARNEIRO BEZERRA

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

4ª DEFENSORIA 
AUXILIAR DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA: 
3ª 
MACRORREGIÃO 
– REGIÃO DO 
CARIRI

LIVIA PINHEIRO 
SOARES

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

10ª DEFENSORIA 
AUXILIAR DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA: 
15ª 
MACRORREGIÃO – 
REGIÃO DO VALE 
DO JAGUARIBE

LIANA LISBOA 
CORREIA

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
AUXILIAR DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA: 
2ª 
MACRORREGIÃO 
– REGIÃO 
DA GRANDE 
FORTALEZA II

EDUARDO BRUNO 
DE FIGUEIREDO 
CARNEIRO

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

7ª DEFENSORIA 
AUXILIAR DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA: 
7ª 
MACRORREGIÃO 
– REGIÃO DO 
LITORAL OESTE/
VALE DO CURU

GRAZIELLA VIANA DA 
SILVA

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE

SAMANTHA PINHEIRO 
FERREIRA

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA DE 
QUIXERAMOBIM

GLAISEANE LOBO 
PINTO DE CARVALHO

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
AUXILIAR DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA: 
2ª 
MACRORREGIÃO 
– REGIÃO 
DA GRANDE 
FORTALEZA II

ANA RAISA FARIAS 
CAMBRAIA

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

9ª DEFENSORIA 
AUXILIAR DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA: 
10ª 
MACRORREGIÃO 
– REGIÃO DO 
SERTÃO CENTRAL

ANA PAULA ROCHA 
ASFOR

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE BATURITÉ
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PAULO CÉSAR 
OLIVEIRA DO CARMO

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE IGUATU

FABIANA MARIA DIAS 
DIÓGENES

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

3ª DEFENSORIA 
AUXILIAR DE 
ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA: 
2ª 
MACRORREGIÃO 
– REGIÃO 
DA GRANDE 
FORTALEZA II

JULIANA ANDRADE 
DE LACERDA

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE BOA VIAGEM

RAFAEL MAIA 
TEIXEIRA

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
MORADA NOVA

EDUARDA PAZ E 
SOUZA

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE SENADOR 
POMPEU

RODRIGO AUGUSTO 
COSTA DE OLIVEIRA 
SANTOS

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE ITAPIPOCA

FRANCISCO ADRIANO 
LIMA OLIVEIRA

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE TAUÁ

BRENO VAGNER 
BEZERRA VICENTE

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE ARACOIABA

RAFAEL PIAIA MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE CAMOCIM

PRISCILLA SILVA 
HOLANDA

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE CANINDÉ

LEONARDO 
FULGÊNCIO JÚNIOR

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE TAUÁ

IVANA DIAS 
MASCARENHAS 
ALVES

ANTIGUIDADE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

1ª DEFENSORIA 
DE CANINDÉ

MAYARA DOS 
SANTOS RODRIGUES 
MENDES

MERECIMENTO DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

DEFENSOR PÚBLICO 
DE ENTRÂNCIA 
INTERMEDIÁRIA

2ª DEFENSORIA 
DE IGUATU


